
CONSELHO REGIONAL DE MEDICINA DO ESTADO DO AMAPÁ

PARECER TÉCNICO Nº SEI-1/2026 - CRM-AP/TI

Em 07 de janeiro de 2026.
 

DO ATENDIMENTO (OU NÃO) AO EDITAL E AO TERMO DE REFERÊNCIA
 

Em análise à proposta apresentada pelo licitante OLIMAQ – Comércio e Serviços
Ltda., bem como aos documentos técnicos por ele anexados (catálogos e fichas técnicas dos
produtos ofertados), procedeu-se ao cotejo objetivo entre as exigências técnicas mínimas
previstas no Edital e no Termo de Referência e as características efetivamente comprovadas
dos modelos indicados.

Verificou-se que, embora a proposta reproduza textualmente diversas descrições
constantes do Termo de Referência, tal circunstância não se confunde com a efetiva
comprovação de atendimento técnico, a qual deve decorrer de forma inequívoca das fichas
técnicas e catálogos dos produtos ofertados, conforme exigido pelo instrumento
convocatório e pelo princípio do julgamento objetivo.

Do exame técnico detalhado, constatou-se que os modelos indicados pelo licitante
não atendem integralmente às especificações mínimas e essenciais do Edital, especialmente
no que se refere a Dimensões mínimas obrigatórias de assento, encosto e altura total;
espessura e densidade mínimas das espumas, exigidas para garantir ergonomia, conforto e
durabilidade; cursos mínimos de regulagem (slider de assento, regulagem de braços e apoio
lombar); componentes funcionais obrigatórios, tais como diâmetro mínimo de rodízios, tipo
de base, mecanismos e sistemas de segurança; e ; características estruturais, como
espessura de tubos metálicos e materiais especificados no Termo de Referência.

Ressalte-se que as divergências identificadas não se limitam a meras variações
dimensionais marginais, mas alcançam requisitos técnicos estruturais e funcionais, cuja
observância é indispensável para o atendimento da finalidade do objeto contratado. Nesses
casos, não se aplica a tolerância de até ±5% prevista no Termo de Referência, porquanto tal
tolerância somente é admitida quando não comprometer a composição, a funcionalidade e o
desempenho do objeto, o que não se verifica na hipótese em análise.

Ademais, a alegação de equivalência técnica ou similaridade de modelo não pode
ser acolhida quando ausente a comprovação objetiva de atendimento aos requisitos mínimos
estabelecidos no Edital, sob pena de violação aos princípios da vinculação ao instrumento
convocatório, isonomia entre os licitantes e julgamento objetivo, nos termos da Lei nº
14.133/2021.

Para tornar a decisão mais didática e facilitar a compreensão dos principais pontos
analisados, será inserida a tabela abaixo contendo os principais apontamentos, conforme
segue:
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ITEM

REQUISITOS
ESSENCIAIS DO

EDITAL E TR

 
MODELO

INDICADO NA
PROPOSTA

EVIDÊNCIA NA
FICHA TÉCNICA

ANEXADA

 
RESULTADO

1.3.2 – CATMAT

468438

Espaldar alto

conforme medidas

do TR;

compatibilidade

integral de

materiais/dimensões

e mecanismos.

PLAXMETAL 42453

(Suprema Diretor,

ficha técnica

anexada)

Fichas ‘Suprema’

apresentadas não

evidenciam atendimento

integral às

medidas/funcionalidades

exigidas (p.ex., ausência

de comprovação

objetiva de espaldar alto

conforme TR).

NÃO ATENDE

1.3.3 – CATMAT

604573

Estrutura fixa (pé

ski) conforme TR;

dimensões mínimas

e materiais

conforme

especificação.

PLAXMETAL 46812

(Suprema

Aproximação “S”,

ficha técnica

anexada)

A ficha técnica

apresenta

estrutura/tubos e

medidas distintas do

padrão do TR (ex.:

referência a tubo 25,4

mm e espessuras

divergentes).

NÃO ATENDE

1.3.4 – CATMAT

292229 (Auditório

– Padrão)

Espumas e

dimensões mínimas

do assento/encosto

e altura total

conforme TR.

PLAXMETAL

ESIBIRE (ficha

técnica anexada)

Encosto comum

informado com

dimensões aproximadas

de 465 mm de largura e

565 mm de altura

(altura inferior às

medidas do TR).

NÃO ATENDE

1.3.5 – CATMAT

292229 (Auditório

– Obeso)

Dimensões

ampliadas para

obesidade

(assento/encosto e

largura entre eixos)

conforme TR.

PLAXMETAL

ESIBIRE (ficha

técnica anexada)

Encosto versão obeso

indicado com dimensões

aproximadas de 950 mm

de largura e 565 mm de

altura (não coincide com

as dimensões do TR para

obesidade).

NÃO ATENDE
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1.3.6 – CATMAT

292229 (Auditório

– P.M.R.)

Apoia-braços

articulado e

requisitos de

acessibilidade, além

das medidas do TR.

PLAXMETAL

ESIBIRE PMR (ficha

técnica anexada)

Documentos

anexos não comprovam,

de forma objetiva, o

atendimento integral às

exigências de

acessibilidade do TR

(ex.: apoia-braços

articulado conforme

especificado).

NÃO ATENDE

1.3.7 – CATMAT

618998 (Giratória

tela)

Slider 60 mm;

rodízios 65 mm;

braços 4D com

curso mínimo 100

mm;

dimensões/apoio

lombar conforme

TR.

PLAXMETAL 89000

(Brizza

Presidente/Soft

Presidente, ficha

técnica anexada)

Indica slider de 50 mm;

rodízios de 55 mm;

braços com curso 70–73

mm (inferiores ao TR).

NÃO ATENDE

1.3.8 – CATMAT

608818 (Fixa tela

pé ski)

Assento em resina

12 mm; espuma 50

mm; slider 60 mm;

encosto 470×600;

lombar com 90 mm

(altura) e 40 mm

(profundidade);

base pé ski

conforme TR.

PLAXMETAL 89004

(Brizza

Aproximação “S”,

ficha técnica

anexada)

dimensões são

aproximadamente 508

mm de largura e 447

mm de profundidade, |

Possui dimensões

aproximadas de 459 mm

de largura por 550 mm

de altura. | espuma

espessura média de 40

mm. | lombar com curso

curso de 40 mm

NÃO ATENDE

1.3.9 – CATMAT

618997 (Fixa

empilhável 4 pés)

Espuma PU injetada

indeformável 50

mm e densidade

≥55 kg/m³; tubos

16×30 com 1,9 mm;

revestimento couro

ecológico grafite.

PLAXMETAL 34532

(Ergoplax Fixa,

ficha técnica

anexada)

oblongos de 16 x 30 mm

com 1,2 mm de

espessura ... e ... 1,5

mm | assento: espessura

de aproximadamente 20

mm e densidade ... 26

kg/m3 | encosto:

espessura de

aproximadamente 20

mm e densidade ... 28

kg/m3

NÃO ATENDE

 
Diante do exposto, conclui-se que a proposta apresentada pelo licitante OLIMAQ –

Comércio e Serviços Ltda. NÃO ATENDE ao Edital e ao Termo de Referência, relativamente
aos itens analisados, razão pela qual não pode ser considerada tecnicamente aceitável.
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Documento assinado eletronicamente por José Anderson Carvalho Brasil, Assessor
de Tecnologia da Informação, em 07/01/2026, às 14:24, com fundamento no art. 5º da
RESOLUÇÃO CFM nº2.308/2022, de 28 de março de 2022.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site
https://sei.cfm.org.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código verificador
3538910 e o código CRC 7193294C.

Av. Feliciano Coelho, n°.
1060 - Bairro Trem | 

CEP | Macapá/AP -
https://www.crmap.org.br/

Referência: Processo SEI nº 25.3.000000648-8 | data de inclusão: 07/01/2026
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